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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 02 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Leandro 25º BPM

Fone: 99973-4413 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Edvan AG

Fone: 98874-7753  

GUARDA – A CARGO DO BPGd

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM –  Maj PM Fred DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt  PM Vieira  DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  Sd PM Alcides Morais DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

2º Ten QOAPM Mat. 31831-0/4ª CIPM, Sandro Tenório de Carvalho - Concessão de 02
(dois) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a
contar  de  26 de dezembro de  2018.  Despacho do  Diretor  de Gestão de Pessoas:  -  Deferido,  de
conformidade  com  o  Art.  64,  §  1º,  "a"  c/c  o  Art.  65  da  Lei  nº  6.783/74. (SEI  nº
3900032136.000023/2018-01). 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1001030&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=a6586a46de6e606f5ea6239e3be2fc254a6ada05e959f966721bb301fa8e4ea1
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimento Despachado

Subtenente PM Mat. 93566-1/23º BPM, Sérgio Ferreira de Lima - Concessão de 02 (dois)
meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar
de 1º de fevereiro de 2019.  Despacho do Comandante Geral:  - Deferido, de conformidade com o
Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG
nº  552,  de  14  MAI2010,  publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010.  (SEI  nº
3900035695.000528/2018-10).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimentos Despachados

3º Sgt PM Mat. 31569-9, Jutaí Faustino Dantas - Concessão do Abono de Permanência: -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 06/10/2018. Contando-se em dobro as férias relativa ao (s) ano (s) de 1990
todas de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi utilizado
este tempo de 01 (um) ano (s), 06 (seis) mês (es) e 28 (vinte e oito) dia (s). Que consta autorização
do Militar supracitado. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para
confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  à
Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos
do Militar requerente. (SEI nº 3900035898000447/2018-33).

3º Sgt PM Mat. 29587-6/4º BPM, Glimário de Oliveira Mota - Concessão de 06 (seis)
meses  de  Licença  Especial,  referente  ao  1º  Decênio  de  efetivo  serviço  prestado  à  Corporação.
Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65
da Lei  nº 6.783/74,  c/c o Art.  9º,  Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552,  de 14 MAI2010,
publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  data  da  publicação.  (SEI  nº
3900032475.000223/2018-12). 

3º Sgt PM Mat. 30226-0 Gilson Dias da Cruz, Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 28/10/2018. Contando-se em dobro as férias não gozada(s) referente ao(s)
ano(s) 1996, 1997, 1998 e 1999 todas de 30 (trinta) dia(s), anteriores a 04 de junho de 1999. Que
consta autorização do militar supracitado.  À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem como para confeccionar a  Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para
remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP)  e  Arquivar  cópia  do  mesmo
documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº 3900032186.000632/2018-66).

3º Sgt PM Mat. 30742-4, Cosme Everaldo dos Santos Backô - Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação  do  Abono  dar-se-á  a  contar  de  21/12/2018. Contando-se  em dobro as férias não

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=440868&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=4a48eeca9d9ea178ea578470e3d632d065b1d31399e6e40369bdfb6767da3900
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1043235&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=02718736aa901b9617372194853ce6b971c367fdded2f840428260762034982b
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gozada (s), referente ao (s) ano (s) de 1993 e 1994 todas de 30 (trinta) dias, anteriores a 04 de
junho de 1999. Que também foi acrescido o tempo de Forças Armadas de 00 (zero) ano (s), 10
(dez) mês (es) e 12 (doze) dia (s). Que consta autorização do militar supracitado. À DGP-3 para
análise  e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de
Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal
(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (SEI nº
3900000125.000523/2018-77).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

4.1.0.   Licença Para Tratar de Saúde em Pessoa da Família - Apresentação

Comunicou  o  Chefe  da  DGP-4,  através  do  Mem.  nº  314  –  PMPE  –  DGP-4  –  SS
EXP/CONTR, datado de 30NOV2018, que se apresentou nesta data, por conclusão de 90 (noventa)
dias  de  Licença  para  Acompanhar  Pessoa  da  Família  (Esposo)  MARCOS  ANTÔNIO  DE
ALBUQUERQUE, a Servidora Pública lotada na DGP-4, matrícula nº 723-4, TEREZA CRISTINA
DA SILVA ALBUQUERQUE. (SEI nº 3900037345.000305/2018-58). 

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 666, de 28 DEZ 2018
(SEI nº 3900037471.000195/2018-89). 

EMENTA:  Dispensa  e  Designa  Membros  Executores  da  Lei  de  Acesso  à
Informação – LAI

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições, e com
fulcro no inciso VII, do Art. 4º do Decreto n° 38.787, de 30 de Outubro de 2012, que regulamentou a
Lei n° 14.804, de 29 de Outubro de 2012, que dispõe sobre o acesso à informação no âmbito do Poder
Executivo Estadual, visando a atualização da página da LAI e as solicitações de acesso à informações
no âmbito das respectivas áreas de atribuições.

R E S O L V E:

I – Dispensar o servidor abaixo relacionado da composição do efetivo que atualizará a
página LAI:

1) Departamento de Contratos e Convênios – DCC:
Nome: Maj PM Adelson Santos da Silva.
Email: adelson132071@gmail.com

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1363676&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=03d6209de01f24a1fd62d1e787866dfb811cd87e8736d9b50cae117813547e01
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1294016&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=4ef8d8622b20664edae0bf35b766c3e01f2ef8826d4222ab084aeaf09d530f04
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II – Designar o servidor abaixo relacionado para compor o efetivo que atualizará a página
LAI:

1) Departamento de Contratos e Convênios – DCC:
Nome: Maj PM Arley Teixeira Cavalcanti de Barros
Email: arley.barros@pm.pe.gov.br

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 001, de 02 JAN 2019
(SEI nº 3900000067.000538/2018-77). 

EMENTA: Delega Poderes ao Diretor Adjunto da Diretoria Geral de Administração
da PMPE 

O Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101 do
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de junho de
1994, e em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Estadual nº 42.530, de 22 de dezembro de 2015;

Considerando o afastamento, em face do gozo de férias, do Coronel PM Mat. 2005-2 -
JOSÉ FRANKLIN BARBOSA MENDES LEITE, Diretor Geral  de  Administração da PMPE, nos
períodos  indicados  nos  atos  de  concessão,  publicados  no  BG/PMPE  nº  217,  de  26  NOV 18  e
BG/PMPE nº 218, de 27 NOV 18;

Considerando, por fim, que, em virtude desse afastamento, passou a responder pela DGA o
Coronel PM Mat. 2009-5/DGA - NEY RODRIGO LIMA RIBEIRO, Diretor Adjunto da Diretoria
Geral de Administração da PMPE, conforme consta nos referidos Boletins Gerais;

R E S O L V E:

I - Delegar poderes ao Coronel PM Mat. 2009-5/DGA - NEY RODRIGO LIMA RIBEIRO,
Diretor Adjunto da Diretoria Geral de Administração da PMPE, para proceder autorizações de adesões
às Atas de Registro de Preços gerenciadas pela Corporação, efetivar as assinaturas de instrumentos
contratuais, acordos e ajustes a nível corporativo e aqueles oriundos de Procedimentos Licitatórios
instaurados pelas Comissões Permanentes de Licitação da PMPE e da Secretaria de Administração do
Estado, bem como autorizar prorrogações, renovações, aditamentos e acréscimos relativos aos objetos
os ditos ajustes;

II - Determinar que a presente delegação terá vigência durante o afastamento do Coronel
PM Mat. 2005-2 - JOSÉ FRANKLIN BARBOSA MENDES LEITE, Diretor Geral de Administração
da PMPE, enquanto perdurar seu gozo de férias, nos períodos indicados nos atos de concessão - 04
dias,  a  contar  de  18  dezembro,  e  30  dias,  a  contar  de  26  de  dezembro,  conforme publicado no
BG/PMPE nº 217,  de 26 NOV 18 e BG/PMPE nº 218,  de 27 NOV 18, respectivamente, ficando
suspensos, nesses mesmos períodos, os efeitos do inciso I, da Portaria do Comando Geral nº 542, de
29 SET 17, publicada no BG/PMPE nº 197, de 18 OUT 18;

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1347997&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=a6145c0983a24b1f35a0b97218de6d36480ecb9008cd435ededcbd3b1fcafa92
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III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18
de dezembro de 2018.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa - Elogio

Louvo  os  Policiais  Militares  e  funcionários  civis  da  PMPE abaixo  relacionados,  pela
maneira dedicada e profissional como coordenaram e executaram os Eventos  OUTUBRO ROSA e
NOVEMBRO AZUL do ano em curso.

O referido evento foi organizado com muita dedicação e esmero pelo brioso Centro de
Assistência  Social,  por  meio  de  um  planejamento  eficiente  e  de  uma  execução  qualificada,  os
profissionais  de  saúde  atenderam plenamente  as  exigências  de  saúde  pública  em todo  o  evento,
proporcionando satisfação a todos os envolvidos.

Oficiais,  praças  e  funcionários  civis possuidores  de  elevado  grau  de  profissionalismo,
comprometimento e responsabilidade, não mediram esforços para que o evento fosse um sucesso,
além da  eficácia  protagonizada  por  estes  profissionais, consistindo também  em uma  grande  ação
humanitária,  proporcionando ajuda aos  usuários  do Sistema de Saúde  dos  Militares  Estaduais  de
Pernambuco.

É, pois com satisfação, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comandante
Geral lhes consigna o presente elogio (Individual).

Posto/Grad Mat Nome Unidade

CEL 22512-6 VALDENISE DA SILVA SALVADOR CAS

TC 1998-4 DEISE ARAUJO DUARTE DE FARIAS DS

TC 980072-7 ANDRE FREDERICO FRANKLIN MACIEL DS

TC 940648-4 ALEXANDRE JOSÉ GUEDES CMH

TC 980071-9 PATRÍCIA OLIVEIRA DE ALMEIDA FREIRE CMH

TC 910855-6 MARCONI TEXEIRA NOGUEIRA LIMA
C.ODONT
O

TC 980066-2 DARLEY DE LIMA FERREIRA FILHO CMH

TC 980098-0 MARLOS JOSÉ QUEIROZ FERREIRA CFARM

MAJ 950736-1 HUDSON DE MOURA SOUZA DASIS

MAJ 950733-7 MARCELO MARTINS IANINO CAS

MAJ 930226-3 VALDEMIR FARIAS CAVALCANTE DS

CAP 930217-4 JAILSON LOURENÇO DE LIMA CAS
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CAP 950072-3 ALBERACI SOUZA DAS NEVES CAS

CAP 950493-1 DORES ADRIANA LUKVU DA C. MENDES CAS

CAP 940714-6 IRANILDO SAMPAIO RAMOS CAS

CAP 102542-2 SUZANA CRISTINA VIEIRA BARROS DO NASCIMENTO CAS

CAP 102536-8 DEYSE SILVA TEOTONIO DS

CAP 102537-6 DILEA MARIA DA SILVA DS

CAP 102123-0 CRISTÓVÃO ISAAC RODRIGUES DE MAGALHÃES CAS

CAP 101089-1 MARINA WANDERLEY DE CARVALHO CAS

CAP 101084-0 MARCOS ANTÔNIO VASCONCELOS DE MELO JÚNIOR CAS

CAP 101074-3 DANILO ANAXMANDRO CAVALCANTI DE LIMA CAS

CAP 106264-6 GABRIELA ALMEIDA FRAZÃO MACIEL CAS

CAP 114619-0 RODOLFO PACHECO DE MORAES CFARM

1º TEN 28703-2 ROBERTO CARLOS BARBOSA CMH

1º TEN 30690-8 ADELSON PESSOA LINS CAS

SUB TEN 31082-4 MARCO AURÉLIO MARTINS DA SILVA CAS

SUB TEN 31810-8 GAUGÉRICO QUEIROZ DE BRITO CAS

SUB TEN 950231-9 PATRÍCIA EPIFÂNIO DA SILVA CAS

SUB TEN 930556-4 GUIBSON GONÇALVES RAMOS CMH

1ºSGT 104334-0 ADRIANA DE FÁTIMA T. DE MENDONÇA CAS

1ºSGT 104295-5 JOSÉ LUIZ DE FREITAS LEAL JÚNIOR CAS

1ºSGT 105604-2 JOAO PAULO PAIVA CAVALCANTI ALENCAR DS

1ºSGT 930930-6 LEVI LOPES DA SILVA CFARM

2ºSGT 910729-0 HENRIQUE EDUARDO DA SILVA CAS

2ºSGT 103516-9 ALEXANDRE FERNANDES DE SOUZA CAS

2ºSGT 104729-9 MIRNA CLAUDIA PEREIRA LIMA CAS

2ºSGT 980339-4 GENILDO CAVALCANTE NUNES CAS

2ºSGT 107123-8 HUGO JOSUÉ DE ASSIS COSTA CAS

2ºSGT 106233-5 SILVIO NERI TORRES CAS

2ºSGT 105034-6 ANDRÉA DE PAULA SILVA CAS

2ºSGT 22803-6 WALKÍRIA RAMOS TORRES CAS

2ºSGT 22783-8 JANETE BARBOSA DE MELO FILHA CAS

2ºSGT 24057-5 JOSÉ EDSON RODRIGUES CHAVES CAS

2ºSGT 24463-5 CLAUDELLE MAGALHÃES L. DE ALBUQUERQUE LIMA CAS

2ºSGT 25952-7 FERNANDO MARIANO DA SILVA CAS

2ºSGT 27625-1 PAULO ROBERTO PONTES CAS

3º SGT 29026-2 ANTONIO RAMOS DE OLIVEIRA CAS

3º SGT 28982-5 PEDRO BATISTA DE ANDRADE LUCENA CAS

3º SGT 30263-5 LUIZ CARLOS DOS SANTOS CAS
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3º SGT 30887-0 GENIVAL COSTA MONTEIRO CAS

3º SGT 30882-00 DANIEL MARCOLINO DA SILVA CAS

3º SGT 30516-2 VALTER PEDRO BARBOSA CAS

3º SGT 31348-3 GENIVALDO ALBINO DA SILVA FILHO CAS

3º SGT 32170-2 MARCOS SILVA DE SOUZA CAS

3º SGT 910021-0 EDUARDO MUNIZ DE ANDRADE CAS

3º SGT 910280-9 SILVIO MATOS DA SILVA CAS

3º SGT 910320-1 MARINELSON FELIZ FERREIRA CAS

3º SGT 910476-3 VALMIR SILVA ARAÚJO CAS

3º SGT 910733-9 EDILSON FERREIRA DE LIMA CAS

3º SGT 910623-5 LUIZ CARLOS PEREIRA DE MENDONÇA CAS

3º SGT 920172-6 DILSON JOSE DE OLIVEIRA CAS

3º SGT 930984-5 JAIR BARBOSA DOS SANTOS CAS

3º SGT 950105-3 FABÍOLA ANA PONTES DA SILVA CAS

3º SGT 980865-5 MICHEL BARBOSA DE LIMA CAS

3º SGT 910200-0 ULISSES SIMPLÍCIO CFARM

3º SGT 31430-7 MARCOS ROBERTO DOS SANTOS CFARM

3º SGT 29404-7 EDNEI LAURA CABRAL FERREIRA CFARM

3º SGT 910677-4 RIVALDO PEREIRA DOS SANTOS CMH

3º SGT 30734-3 ROMERO BATISTA ALVES DA SILVA CMH

3º SGT 25916-0 ADEILTON GOMES ACIOLI DASIS

CB 103008-6 ANA IZABEL RIBEIRO PEREIRA CAS

CB 103374-3 FLÁVIA RODRIGUES DA SILVA CAS

CB 103420-0 ÉRICA SANTOS DE ALBUQUERQUE CAS

CB 103486-3 CÉSAR RENÉ GOUVEIA DE BRITO CMH

CB 104371-4 ANA PAULA VALOIS DE OLIVEIRA CAS

CB 104562-8 MURILO DA SILVA LUZ CAS

CB 104747-7 ISOLDA CARLOS SILVA DOS SANTOS DS

CB 104870-8 MARIA PATRÍCIA GOMES DE LIRA CAS

CB 105318-3 RENATA MARIA SALES COSTA CAS

CB 104918-6 GIRLIANE MAYANA PEREIRA DE SOUZA CAS

CB 106476-2 RUY MAGNO MENDES CAS

CB 106601-3 KENIO ALVES DA SILVA CAS

CB 107474-1 SAULO NOUEIRA SANTOS DE LUNA CAS

CB 930759-1 DOUGLAS OLIVEIRA PORTO CAS

CB 107706-6 ELTON JUSTINO DA SILVA CAS

CB 107533-0 WILLIS SECUNDO ROCHA DE OLIVEIRA CAS

CB 109451-3 PAULA LUZIA SILVA ASSUNÇÃO CAS
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CB 110018-1 LUCIANA FARIAS ALVES CAS

CB 111164-7 BÁRBARA FERREIRA DOS SANTOS SILVA CAS

CB 108726-6 THAYANNY KARLY ALVES DA COSTA CFARM

CB 109832-2 HISTEPHANE MARIA BEZERRA DE VASCONCELOS CMH

SD 109237-5 REBECA GOMES AZEVEDO CMH

SD 108752-5 ERIVALDO ALVES DA SILVA CMH

SD 108866-1 CRISTIANO OLIVEIRA DA SILVA CAS

SD 108782-7 JADSON FERREIRA VERA CRUZ CAS

SD 110701-1 MARIA DAS DORES VICENTE FERREIRA CAS

SD 109441-6 ANA KARINA MESQUITA VERUSHKIN CAS

SD 109693-1 ADRIANO ALVES DA SILVA CAS

SD 109923-0 MALVAN CÉSAR DE LIMA CAS

SD 109836-5 WALKIRIA DE ALMEIDA SILVA CAS

SD 109947-7 IVAN TIAGO BELO DA SILVA CAS

SD 109416-5 NIEDJA FREITAS DE SOUZA LACERDA CAS

SD 110829-8 SANDRO ROGÉRIO DE ASSIS SILVA CAS

SD 110728-3 KARLA VERÔNICA SILVA CAS

SD 111492-1 EVELIN THAISLEY ALCÂNTARA CAS

SD 111555-3 MARCUS ANDRÉ MENEZES DOS SANTOS CAS

SD 111405-0 IANDRA MILENA PAIXÃO DOS SANTOS CAS

SD 112175-8 HUDO PINHEIRO CAVALCANTI CAS

SD 112325-4 CRISTINA SILVA FERREIRA CAS

SD 112525-7 ISABELA THAMYRES GONÇALVES FERREIRA CAS

SD 112644-0 JACKELYNE MARIA DA SILVA DGA

SD 113229-6 MARCÍLIO LUIZ GUEDES DOS SANTOS CAS

SD 115922-4 GENESEIS JOSÉ DAS CHAGAS CAS

SD 116118-0 MANUELA BATISTA NASCIMENTO DA SILVA CAS

SD 116444-9 IZAIAS GOUVEIA GOMES JUNIOR CAS

SD 118038-0 DEYWYSON BRAGA DA SILVA CAS

SD 120841-1 PEDRO ROCARDO GOMES DE PAULA CAS

FC 940641-7 SIMONE FERREIRA CAVALCANTE CFARM

FC 940539-9 CRISTIANE MARIA CATUNDA CATANHO CMH
(SEI nº 3900037467.000063/2018-16). 

--oo(0)oo--

Louvo  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  considerando  os  resultados  obtidos
através  da  Operação  de  inteligência  e  os  esforços  envidados  por  Agentes  de  Inteligência  do
NIE/2ªEMG, haja vista que no dia 30 de novembro de 2018, após uma semana de levantamento e de
intensas vigilâncias para identificar o modus operandi  dos responsáveis pelo tráfico de drogas na
Comunidade Ilha do Maruim, Olinda-PE, foi realizada uma operação de inteligência com o efetivo da 
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CIPCães, por volta das 00h30min. Durante a operação, foi realizada uma varredura com o auxílio do
cão de faro, no local apontado pelo levantamento, onde foi possível lograr êxito na apreensão de
aproximadamente 87 (oitenta e sete) quilogramas de maconha, fracionados em 77 (setenta e sete)
tabletes de 01 (um) quilograma e 05 (cinco) “bombonas” de aproximadamente 02 quilogramas. Após
o término da  operação,  toda  a  droga  apreendida  foi  conduzida  pela  GC-1300  para  a  Central  de
Plantões  da  Capital  (CEPLANC),  para  serem tomadas  as  medidas  cabíveis,  sob  o  sequencial  de
ocorrência M-10157038.

Policiais Militares Inteligentes, compromissados, abnegados e perspicazes enalteceram o
nome da briosa e quase bicentenária PMPE, colaborando com a segurança publica e o cumprimento
da missão que nos foi outorgada: “a manutenção da ordem e a defesa da comunidade, mesmo com
risco da própria vida”.

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento  ao  trabalho  realizado,  que  este
Comandante Geral lhes consigna o presente elogio (Individual).

Maj PM Mat. ...236-5/NIE/2ª EMG – …... G. MARTINS PACHECO;
2° Sgt PM Mat. ...053-1/NIE/2ª EMG – …... HENRIQUE DA SILVA …...;
2º Sgt PM Mat. ...643-9/NIE/2ª EMG – …... MARIA SOARES SANTANA;
2º Sgt PM Mat. ...941-1/NIE/2ª EMG – …... ROBERTO REIS …...;
Sd PM Mat. ...303-9/NIE/2ª EMG – …... IZABEL BARBOSA DA SILVA.

Efetivo CIPCães:

Sd PM Mat. 119737-1/CIPCães – RODRIGO LIMA DO NASCIMENTO;
Sd PM Mat. 119884-0/ CIPCães – AURÉLIO THYAGO DOS SANTOS;
Sd PM Mat. 120107-7/CIPCães – ELIAB DE SANTANA BATISTA;
Sd PM Mat. 120916-7/CIPCães – ÍTALO ANTÔNIO BATISTA DE MATOS;
Sd PM Mat. 120898-5/CIPCães – TIAGO VENÂNCIO DE FRANÇA.

(SEI nº 3900000046.000545/2018-17). 

--oo(0)oo--

Louvo  os  Policiais  Militares  abaixo  relacionados,  considerando  os  resultados  obtidos
através  da  Operação  de  inteligência  e  os  esforços  envidados  por  Agentes  de  Inteligência  do
NIE/2ªEMG, haja vista que no dia 13 de dezembro de 2018, em conjunto com o efetivo da CIPCães,
foi constatado que na Rua Bogari, nº54, bairro de Ouro Preto, Olinda/PE, funcionava um laboratório
para processamento de cocaína, onde foi possível prender quatro homens que se encontravam dentro
da residência, com um dos suspeitos trabalhando no serviço de estamparia. O efetivo ao ingressar na
residência,  verificou  a  grande  quantidade  de  drogas  em  um  dos  quartos,  além  de  duas  prensas
industriais, um liquidificador industrial e substâncias líquidas em garrafas de vidro, o que caracterizou
um verdadeiro laboratório, com capacidade para produzir grandes quantidades da droga, o que denota
que o grupo também vende no atacado, em barras. Todos os envolvidos juntamente com os materiais
apreendidos foram conduzidos até ao Departamento da Polícia Federal, localizada no Caís do Apollo,
Recife-PE, com o sequencial de ocorrência M10185232, onde a droga foi devidamente periciada e
pesada, chegando aos 23,161 Kg de COCAÍNA e 33 sacos de ácido bórico. Ainda foram apreendidos
02 (dois) cilindros hidráulicos, 02 (duas) prensas hidráulicas, 03 (três) celulares da marca Samsung,
02 (dois) celulares Motorola, 01 (um) celular Asus, 03 (três) celulares LG, 04 (quatro) etiquetas dos 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1365287&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=24f55c1cba1cd3322c0dba669187cc1bf909516f5351b7264acdc800d656298f
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Correios/Sedex, 01(uma) etiqueta do Mercado Livre, 17 (dezessete) cédulas de R$100,00 (cem reais),
diversos  documentos,  10  (dez)  munições  de  calibre  .380 e  02  (duas)  de  calibre  .45,  04  (quatro)
balanças digitais, 01 (um) liquidificador industrial e 1,5l de acetona. Segundo os peritos especialistas
da PF, o prejuízo causado com a operação foi de mais de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) aos
traficantes, já que o Kg da cocaína é comercializado a R$ 50.000,00, além da quebra da expectativa de
lucro com a revenda, onde facilmente dobraria o valor desse criminoso investimento.  

Policiais Militares Inteligentes, compromissados, abnegados e perspicazes enalteceram o
nome da briosa e quase bicentenária PMPE, colaborando com a segurança publica e o cumprimento
da missão que nos foi outorgada: “a manutenção da ordem e a defesa da comunidade, mesmo com
risco da própria vida”.

É,  pois,  por  um  dever  de  justiça  e  reconhecimento  ao  trabalho  realizado,  que  este
Comandante Geral lhes consigna o presente elogio (Individual).

EFETIVO 2ª EMG:
Maj PM Mat. ...236-5/NIE/2ª EMG – …... G. MARTINS PACHECO;
2° Sgt PM Mat. ...053-1/NIE/2ª EMG – …... HENRIQUE DA SILVA …...;
2º Sgt PM Mat. ...643-9/NIE/2ª EMG – …... MARIA SOARES SANTANA;
2º Sgt PM Mat. ...941-1/NIE/2ª EMG – …... ROBERTO REIS …...;
Sd PM Mat. ...303-9/NIE/2ª EMG – …... IZABEL BARBOSA DA SILVA.

EFETIVO CIPCães:
1° Sgt PM Mat. 104723-0/CIPCães – HILTON FABIO VALENTIM DA SILVA;
3° Sgt PM Mat. 31097-2/ CIPCães – WASHINGTON LUIZ NUNES DA SILVA;
Sd PM Mat. 109793-8/CIPCães – ROMUALDO ELIAS DE OLIVEIRA;
Sd PM Mat. 119930-7/CIPCães – RAFAELA ANSELMO FRANÇA;
Sd PM Mat. 121554-0/CIPCães – BRUNA MARIA DA SILVA BARBOSA.

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Porque não nos pregamos a nós mesmos, mas a Cristo Jesus, o Senhor; e nós mesmos somos vossos
servos por amor de Jesus. (2 Coríntios 4:5).


